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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Serafina Correa  

DESPACHO 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO a documentação apresentada pela Associação 
Atlético  Junior  de Futebol, protocolada sob o n° 1030/2024, na data de 24 de maio de 
2024; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 2 da Ordem de Serviço n' 002, 
de 27 de julho de 2022; 

RESOLVE 

Art.  132  Nos termos do disposto no artigo 2° da Ordem de Serviço n° 002, 
de 27 de julho de 2022, submeto o Piano de Trabalho e demais documentos, 
apresentado pela Associação Atlético  Junior  de Futebol e protocolado sob o n° 
1030/2024, na data de 24 de maio de 2024, é Secretaria Municipal de Esporte, 
Juventude e Lazer. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serafina Corrêa, 24 de maio de 2024.  

Val  ir Bianchet 
Prefeito Municipal 



PREFEITURA  MUNICIPAL OE 

Serafina Correa  

RELATÓRIO 

Na qualidade de Assessora de Controle Prestação de Contas, Convênios e 

Auxílios, servidora  Sabrina  Angela Casagrande, matricula 2523, em atenção A Lei n 

13.019/2014, faz-se a análise do expediente, protocolado sob o n° 1030/2024, na data de 

24 de maio de 2024. 

0 projeto visa dar cumprimento à Emenda Impositiva n° 04, de autoria do 

vereador Francisco Bernardo Mezzomo. 

Foi realizada a verificação da documentação apresentada pela Associação 

Atlético  Junior  de Futebol, que postula o repasse no valor de R$20.000,00 (vinte mil 

reais) para aquisição de material esportivo e transporte para jogos em campeonatos, como 

o Campeonato Liga Serrana. 

0 Plano de Trabalho apresentado pela entidade foi submetido A análise e aprovado 

em 24/05/2024, pela Secretaria Municipal de Esporte, Juventude e Lazer, em 

cumprimento do disposto na Ordem de Serviço ng 02/2022 (documento anexo aos autos), 

por entender que os valores e/ou auxílios pretendidos são adequados As despesas do 

projeto apresentado, e por entender que o projeto possui interesse público e social. 

Nos demais aspectos relativos ao Plano de Trabalho apresentado, verificou-se que 

a entidade fez constar no documento, nos termos do artigo 22 da Lei n° 13.019/2014: 

a) A descrição da realidade que  sera  o objeto da parceria; 

h) A descrição de metas a serem atingidas e das atividades a serem executadas; 

c) A forma de execução das atividades; 

d) A definição dos parâmetros a serem utilizados para aferição do cumprimento 

das metas; 

e) Contrapartida mensurável. 

Verificou-se ainda, que: 

• A entidade proponente se enquadra no artigo 2°, inciso I, da Lei n° 

13.019/2014; 
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• 0 Estatuto Social da entidade preenche os requisitos contidos no artigo 

33 da Lei n° 13.019/2014; 

• Todos os documentos foram entregues e estão de acordo com o artigo 

21 do Decreto Municipal n° 438/2017. 

Nos termos do caput do artigo, inciso II, da Lei n° 13.019/2014, o 

chamamento público é inexigível quando "a parceria decorrer de transferência 

para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja 

identificada expressamente a entidade beneficiária (...)  If•  

Em consonância com o disposto no artigo 19, inciso II, da Lei n° 

13.019/2014, caso a Administração Pública entender que ha interesse público na 

celebração da parceria, entende-se que se encontra em condições de ser 

processada. 

Por fim, cumpre aclarar que a análise, restringe-se exclusivamente aos 

aspectos documentais, excluídos quaisquer aspectos jurídicos, decisórios, 

econômicos e/ou discricionários. Diante do exposto, cumpridos os requisitos 

legais, aprovo o expediente e encaminho ao Prefeito Municipal para os devidos 

encaminhamentos. 

Serafina Corrêa, 24 de maio de 2024.  

Sabrina  Angela Casagrande 
Assessora de Controle Prestação de Contas, Convênios e Auxílios 
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